
 
 
 
 
 
 

Lei nº 5.925, de 18 de março de 2024 
Autoria: Vereador Boanerge 

 

 

Inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos 

do município de Taubaté o Dia da Apraxia de 

Fala na Infância (AFI). 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ aprova e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 

do § 2º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Taubaté: 

Art. 1º Esta Lei inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de 

Taubaté o Dia da Apraxia de Fala na Infância (AFI). 

Art. 2º O inciso V, do art. 2º, da Lei nº 5.488, de 11 de junho de 2019, passa a vigorar 

acrescido da alínea “ag”, com a seguinte redação: 

“Art. 2º ... 

... 

V - ... 

... 

ag) dia da Apraxia de Fala na Infância (AFI), no dia 14 de maio.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taubaté, 18 de março de 2024. 

 

Vereador Alberto Barreto 

Presidente 

Visto: 

João Luiz Costa Gomes 

Diretor-Geral 
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